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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO  

EM EDUCAÇÃO, CULTURAS E IDENTIDADES 
 

PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DOCENTE 
 
 

Os (as) docentes/ pesquisadores (as) da UFRPE-FUNDAJ interessados/as em 

ingressar no PPGECI a partir de 2018.1 como colaboradores (as) e permanentes 

deverão formalizar sua candidatura por meio de formulário próprio e cópia de 

documentação exigida entregue na Secretaria do PPGECI. A inscrição deverá ser 

realizada de 9 de janeiro até 9 de fevereiro de 2018, por meio do endereço abaixo: 

 

Rua Dois Irmãos, 92 - Campus Anísio Teixeira- Apipucos, Edifício Jorge Tasso, 1° 
andar. 
CEP 52071-440- Recife / PE 
E-mail: coordenacao@ppgeci.ufrpe.br 
Secretária Executiva: Claudia Almeida 
E-mail: claudia.almeida-tc@fundaj.gov.br 
Tel: +55 81 3073-6556 
 

EXIGÊNCIAS PARA INSCRIÇÃO: 
 
1. O/A requerente deverá ter, no mínimo, dois anos de conclusão do doutorado para 

solicitar credenciamento; 

2. Cópia autenticada do diploma de doutorado e cópia do Currículo Lattes 

3. Na condição de coordenador/a ou participante do projeto, o/a candidato/a deverá ter 

projeto de pesquisa aprovado e registrado em alguma instância (Universidade ou 

agências de Fomento; 

4. Projeto de pesquisa para sua candidatura na sua integralidade, indicando e 

justificando a linha de pesquisa que pretende estabelecer vínculo com o PPGECI. 

5. Plano de Trabalho envolvendo atividades de Ensino e Pesquisa. 

 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 
 
1. Pertinência do Plano de Trabalho com a linha de pesquisa com a qual pretende se 
vincular; 
2. Possuir, no mínimo, dois artigos publicados (de B3 e/ou A1), livro ou capítulo de 
livro (de L2 e/ou L4) ou com parecer de submissão e aceitação, em revistas 
especializadas, qualificadas pela Capes; 
3. Possui, no mínimo, quatro produções técnicas na área de Educação; 

mailto:coordenacao@ppgeci.ufrpe.br
mailto:claudia.almeida-tc@fundaj.gov.br


Rua Dois Irmãos, 92 | Apipucos| 52071-440 | Recife – PE-   Fone: (81) 3073.6470 | Fax: (81) 3073.6556 CNPJ 

09.773.169/0001-59 - www.fundaj.gov.br | cac_stricto.difor@fundaj.gov.br 

4. Possuir, notadamente, participação, com apresentação de trabalhos e publicação 
em anais, em eventos científicos da Área de Educação e/ou áreas afins; 
5. Participação em bancas de TCC, PIBIC/PIC, especialização, mestrado e 
doutorado; 
6. Possuir vinculação comprovada com um grupo de pesquisa, certificado pelo CNPq, 
atuando ou como participantes, ou como vice-líder ou como líder; 
7. Articulação do/a requerente, com base em sua formação, projetos e produção à 
linha de pesquisa do PPGECI. 
8. Possibilidades de contribuição com o desenvolvimento estratégico do Programa, 
linhas de pesquisa, publicação, projetos de pesquisa e internacionalização. 
 
 
CRONOGRAMA DA SELEÇÃO 
 
 
1. Período de Inscrição: 09 de janeiro a 09 de fevereiro de 2018 
2. Período de Avaliação: 14 a 16 de fevereiro de 2018 
3. Publicação do Resultado: 19 de fevereiro de 2018 
4. Período Recursal: 20 a 23 de fevereiro de 2018 
5. Publicação do Recurso: 26 de fevereiro de 2018 
6. Publicação do Resultado Final: 27 de fevereiro de 2018   
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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
MESTRADO EM EDUCAÇÃO, CULTURAS E IDENTIDADES 

 
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE DOCENTES NO PPGECI 

DOCENTE: 
LINHA DE PESQUISA: 
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO COMO: 

(  ) Docente Permanente   (  )Docente Colaborador 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 
Eu ______________________________________________________, requerente a docente 
permanente ou colaborador/a do PPGECi UFRPE/FUNDAJ me comprometo a desenvolver 
atividades de ensino, pesquisa e orientação e/ou coorientação, participar de bancas de 
qualificação e defesa de dissertação, encaminhar trabalhos para eventos da área e trabalhos 
para publicação em periódicos qualificados, submeter projetos de pesquisas a agências de 
fomento; e, cumprir as determinações do Regimento Interno do PPGECI. 

 
___________________ em ____/____/_____. 
 
                                                                        ________________________________ 

Assinatura do (a) Candidato (a) 

 

PARECER DO COLEGIADO DO PPGE 

APROVADA a solicitação em reunião do Colegiado do Programa de Pós-Graduação 
em Educação, Culturas e Identidades, após análise e da Linha de Pesquisa e 
apreciação do Colegiado. 
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Ata N° _________. 
 
_____________, de ____/____/20___. 

______________________________ 
Assinatura do (a) Coordenador 

 

 


